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Entidades da Advocacia Pública debatem Reforma Administrativa

NOTAS

O presidente da ANAPE, Vicente Braga, parti-
cipou nesta quarta-feira (09/06) de reunião das 
entidades que compõem o Movimento Nacional 
da Advocacia Pública e integrantes da Comissão 
Nacional de Advocacia Pública da OAB para de-
bater a Reforma Administrativa, em tramitação 
na Câmara dos Deputados. Os representantes 
das associações foram unânimes em criticar a 
proposta de emenda à Constituição que trata do 
tema (PEC 32/20).

“É um momento difícil no Congresso Nacional 
que nós servidores públicos estamos passan-
do. Quem acompanhou na CCJ viu a luta da 
ANAPE e de outras entidades representantes 
da Advocacia Pública municipal e federal. Na 
comissão especial vai ser mais duro ainda. Se 
não tivermos uma união em torno de um mes-
mo objetivo, seremos mais uma vez punidos”, 
afirmou Braga no encontro. Agora, a ANAPE irá 
trabalhar junto aos deputados na comissão es-
pecial.

“Iremos conversar com os parlamentares da co-

missão especial e vamos mostrar as inconstitu-
cionalidades e os absurdos que estão no texto 
da PEC e conseguir algumas mudanças. A ade-
são da OAB e de todas as entidades será muito 
importante”, reiterou o presidente da ANAPE.
O ex-presidente da ANAPE e Conselheiro Fe-
deral da OAB, Marcello Terto, agradeceu a atua-
ção das entidades na primeira análise feita pela 
Comissão de Constituição e Justiça da Câmara. 
Também participaram da reunião o presidente 
do Conselho Deliberativo da ANAPE, Roberto 
Mendes Filho, e a Diretora do Centro de Estu-
dos, Ana Paula Guadalupe Rocha.

Tramitação

A Câmara dos Deputados instalou nesta quar-
ta-feira (9) a comissão especial que vai analisar 
o mérito da reforma administrativa. A proposta 
teve sua admissibilidade aprovada pela Comis-
são de Constituição e Justiça e de Cidadania no 
fim do mês passado. O texto restringe a estabi-
lidade no serviço público e cria novos tipos de 
vínculos com o Estado, entre outras mudanças.
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Uma das principais bandeiras da equipe econô-
mica federal para solucionar a crise fiscal brasi-
leira, a reforma administrativa (PEC 32/20) está 
em análise na Câmara dos Deputados. Apro-
vada na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJC), a proposta ainda apresenta 
retrocessos em relação aos vínculos de traba-
lho que precisarão ser sanados na comissão 
especial, a fim de evitar insegurança jurídica e 
precarização do serviço público.

A ideia de construção de uma Nova Adminis-
tração Pública é fundamental para o país. O 
cidadão brasileiro merece um serviço público 
de excelência e a reforma administrativa é uma 
oportunidade para promover o necessário aper-
feiçoamento. Entretanto, uma alteração consti-
tucional precisa estar amparada em um texto 

Vínculos precários no funcionalismo
afundarão o país em incertezas

justo, objetivo e eficaz, que respeite as garan-
tias individuais e os direitos fundamentais pre-
vistos na Constituição Federal.

O principal questionamento diz respeito à esta-
bilidade dos servidores públicos e à formação 
de contratos precários. O texto da PEC prevê o 
fim do Regime Jurídico Único (RJU), troca a ex-
pressão “funções públicas” por “vínculos públi-
cos” e detalha cinco tipos diferentes de cargos. 
Não é a simples mudança de uma expressão. 
O novo termo cria conceitos amplos e genéri-
cos que contribuem para o enfraquecimento do 
funcionalismo público.

A partir da implementação dos novos vínculos, 
a garantia no cargo será mantida apenas aos 
atuais servidores e aos enquadrados nos “car-
gos típicos de Estado” por uma futura lei com-
plementar. Segundo o texto genérico da PEC 
32/20, estarão na categoria os servidores que 
têm como atribuição “o desempenho de ativida-
des que são próprias do Estado, sensíveis, es-
tratégicas e que representam, em grande parte, 
o poder extroverso do Estado”.

Ao deixar a definição em aberto, é bastante 
previsível o problema que o Congresso terá de 
enfrentar na hora de aprovar a lei complemen-
tar – até hoje existem lacunas na legislação so-
bre o conceito de “carreira típica de Estado”. A 
experiência da Emenda Constitucional 19, em 

NA MÍDIA



3

1998, demostrou a complexidade que é, em um 
país com tantas necessidades e desigualdades 
como o Brasil, definir quais atividades são es-
senciais e estratégicas para o Estado.

Mas o equívoco da proposta vai além do debate 
sobre quais cargos permanecerão com estabi-
lidade. A PEC cria quatros outros vínculos: de 
experiência; por prazo determinado; por prazo 
indeterminado; e cargo de liderança e asses-
soramento. O caminho é porta aberta para a 
precarização do funcionalismo e a absorção do 
Estado por interesses políticos ilegítimos. De 
forma rasa, a PEC amplia as possibilidades de 
contratação temporária e por indicação política.

Os novos vínculos, possivelmente, levarão a re-
forma à judicialização. No caso do vínculo de 
experiência, o Estado aposta muito alto quando 
admite a possibilidade de um servidor ainda não 
aprovado em concurso público exercer atos de 
poder extroverso – regulamentar, fiscalizar, fo-
mentar. É uma violação frontal ao princípio da 
segurança jurídica.

Já a ampliação dos cargos de liderança e as-
sessoramento é rumo certo para a descontinui-
dade de políticas públicas. Estudo da Consulto-
ria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do 
Senado Federal sinaliza quase 1 milhão a mais 
de cargos a serem providos por indicação políti-
ca nas três esferas de Poder. O serviço público 
não pode ficar à mercê de ventos políticos. O 
povo brasileiro não merece entrar em um cons-
tante ciclo de projetos que começam e são in-
terrompidos antes de gerarem resultados.

A estabilidade dos cargos do funcionalismo foi 
incluída na Carta Magna pelo constituinte com 
o claro objetivo de proteger ao Estado. Ela é 
fundamental para a democracia. É a garantia 
da independência e de um funcionalismo forte, 

sem amarras a interesses passageiros. Quem 
trabalha para a sociedade precisa ter seguran-
ça para pensar no futuro, contribuindo, de fato, 
para construção de um país melhor.

E, para os casos dos maus servidores que se 
ancoram na estabilidade para prestarem um 
serviço aquém do esperado, o Direito Adminis-
trativo prevê uma lista de sanções, inclusive, 
a demissão. A reforma administrativa é uma 
chance de o país aprimorar, justamente, essa 
legislação. O Brasil tem diversas experiências 
bem-sucedidas no que se refere ao controle de 
qualidade de serviços públicos que servem de 
exemplo.

É preciso coragem para investir na criação de 
uma cultura de eficiência e de prestação de 
contas à sociedade, para além do discurso tri-
vial de demonização do servidor. A reforma 
tem de indicar métodos de avaliação objetivos, 
sem perseguições e compadrios, por meio, por 
exemplo, do fortalecimento das corregedorias 
e ouvidorias. Uma Nova Administração Pública 
está surgindo e o foco deve ser a satisfação do 
cidadão – o cliente final do funcionalismo. Os 
caminhos são diversos e é papel da comissão 
especial enxergar todos eles.

* Vicente Martins Prata Braga é presidente é 
presidente da Associação Nacional dos Procu-
radores dos Estados e do DF (Anape), procu-
rador do Estado do Ceará e doutor em Direito 
Processual Civil pela Universidade de São Pau-
lo (USP)

Artigo publicado em Portal Metrópoles

https://www.metropoles.com/ponto-de-vista/vinculos-precarios-no-funcionalismo-afundarao-o-pais-em-incertezas
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EVENTOS

A segunda edição do Encontro Nacional de Procuradorias de Saúde será realizada de forma 100% 
online e será transmitida ao vivo pelo canal oficial da ANAPE no Youtube, nos dias 14 e 15 de ju-
nho.  

O Encontro terá como temática os “Desafios Contemporâneos das Procuradorias de Saúde”. A pro-
gramação conta com painéis temáticos onde especialistas debatem assuntos atuais e desafiantes 
para os Procuradores que atuam na área da saúde.

Promovido pela ANAPE, o encontro vai abordar as questões relacionadas ao direito à saúde e ao 
compartilhamento de informações e experiências entre os estados.

Não perca! Inscrições abertas - https://enps.anape.org.br/. 

https://enps.anape.org.br/.
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